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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2023 – (SRP) 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 10/2023  

 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO, sob 

CNPJ n°. 13.117.601/0001-20, sediado à Rua Antônio Batista, n°. 105, (antigo fórum), Centro, Cep n°. 49.930-

000, Cedro de São João, Estado de Sergipe, por meio do SETOR DE LICITAÇÕES, realizará licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto Municipal n°. 41, de 18 de junho de 2020, aplicando-se, no que couber, 

subsidiariamente, as disposições do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 e da Lei Federal n° 

8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores alterações, como também da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006 e alterações, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 

 

Data da sessão: 18/01/2023 

Horário: 08:30 (Horário de Brasília) 

Local: Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) www.bnc.org.br  

 

 

1. OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de preços visando 

futura e eventual execução dos serviços de limpeza manual de terreno com vegetação rasteira (incluindo 

roçagem e capinagem), poda de árvores e pintura de meio fio e postes, conforme necessidades do Município de 

Cedro de São João/SE, de acordo com as especificações e exigências estabelecidas neste documento e seus 

anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, ANEXO I deste 

edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO do item, observadas as exigências contidas neste 

edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. DOS REGISTROS DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador, constam na Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO II 

deste edital. 

 

3. DO CREDENCIMENTO 

 

3.1. O credenciamento da empresa interessada em participar do pregão eletrônico, deverá ocorrer previamente 

na plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC), mediante a apresentação de Termo de 

Adesão, devidamente assinado concordando com as cláusulas do Regulamento da BCN, disponível no endereço 

eletrônico www.bnc.org.br, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas antes do final da etapa estipulada para o 

cadastramento de propostas. 

3.1.1. Para fins de credenciamento, o licitante deverá declarar conhecimento e atendimento às exigências 

previstas no edital, devendo igualmente estar representado por pessoa munida de poderes suficientes para a 

prática dos atos necessários para sua participação no certame. 

 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

pregão. 
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3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma da Bolsa 

Nacional de Compras (BNC) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.  

 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.5. O licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema por 

sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros. 

 

3.6. O licitante responde pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e dos serviços ofertados, 

sendo responsável por quaisquer danos decorrentes da desconformidade do bem ou do serviço ofertado com as 

especificações contidas no edital. 

 

3.7. É também de responsabilidade do licitante, observar e cumprir a legislação aplicável aos negócios 

realizados. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

4.1. Poderão participar deste pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com credenciamento regular na plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras 

(BNC). 

 

4.2. O Item 03, é exclusivo para participação de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempreendedor Individual – (MEI), nos termos do Art. 48 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:   

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

 

4.3.2. Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

 

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente;’ 

 

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no Artigo 9º da Lei Nº 8.666, de 1993; 

 

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

 

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

 

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 
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4.4. Como condição de participação do pregão, o licitante deverá preencher com SIM ou NÃO documento 

constante no ANEXO IV deste edital, relativo as declarações listadas nos Sub Itens 4.4.1 ao 4.4.7, que deverá 

ser anexada na plataforma de licitações da BNC, no ato do cadastro da proposta financeira, nos itens de 

interesse:   

 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, quando a empresa for classificada como 

ME/EPP; 

 

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

 

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

 

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

  

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

  

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP Nº 2, 

de 16 de setembro de 2009; 

 

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal. 

 

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste edital. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 

estabelecidos no preâmbulo do edital, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa 

documentação. 

 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste edital, ocorrerá por meio 

de Login de Acesso e Senha. 

 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

5.6. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
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disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. OFERTA - Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável. 

 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Fornecedor. 

 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas; 

 

6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pelo MUNICIPIO por parte dos contratados, pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado de Sergipe e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do Art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço no período de execução. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste edital. 

 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes; 

 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 
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7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes. 

 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances EXCLUSIVAMENTE por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor do item. 

 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no edital. 

 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

 

7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

 

7.09. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de (15) quinze minutos. Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, o que transcorrerá o período de tempo de até dez 

minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

 

7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 

valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela, possam ofertar um lance final 

e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.10.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 

melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

 

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 

ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 

7.12. Poderá a Pregoeira, auxiliada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada, 

caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação. 

 

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

 

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 

7.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste edital e seus anexos.  

 

7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.19 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste edital. 

 

7.19.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes; 

 

7.19.2. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados.  

 

7.20. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

edital e em seus anexos. 

  

8.2. O licitante classificado em primeiro lugar, terá até 02 (duas) horas contando da solicitação da Pregoeira no 

sistema, para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance 

ofertado após a negociação. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível. 

 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 

que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos. 

 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas), sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.6.1. É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat 

pelo licitante, antes de findo o prazo; 

  

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 

características dos serviços ofertado, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 

prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu anterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
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aceitação da proposta; 

 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 

 

8.9. A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste edital. 

 

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/), Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do Artigo 12 da Lei N° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas; 

9.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de serviços similares, 

dentre outros; 

9.1.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

 

9.1.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação; 

 

9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar Nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema ou e-mail, no prazo de, no mínimo, 2h (duas horas), sob pena de inabilitação. 

 

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 

9.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

 

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

 

9.6. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, 

para fins de habilitação. 

 

 

9.6.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

9.6.1.1. No caso de Empresário Individual: Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

 

9.6.1.2. No caso de Sociedade Empresária ou Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: Ato 

Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente  

 

9.6.1.3. No caso de Sociedade Simples: Inscrição do Ato Constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 

9.6.1.4. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

9.6.1.5. No caso de Cooperativa: Ata de Fundação e Estatuto Social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o Art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 

9.6.1.6. No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 

 

9.6.1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 

9.6.1.8. Cédula de identidade (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF), ou Carteira Nacional de Habilitação 

(CNH) do(s) Representante(s) Legal(ais) da empresa. 

 

 

9.6.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

9.6.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal e/ou Estadual, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, com emissão há menos 

de 90 (noventa) dias, quando não houver validade expressa; 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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9.6.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta Nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

9.6.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

9.6.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

9.6.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.6.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em 

cujo exercício contrata ou concorre; 

 

9.6.2.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

 

9.6.2.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 

que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

9.6.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

9.6.3.1. Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

 

9.6.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do exercício 2021, registrado ou autenticado pela Junta 

Comercial, onde se comprove a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03(três) meses 

da data de apresentação da proposta.  

 

a.1) A boa situação financeira da empresa Licitante será comprovada mediante análise das demonstrações 

financeiras do item anterior em função do Índice de Liquidez Geral – ILG igual ou maior que 1,00, conforme 

formula abaixo: 

 

                              Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

ILG =             --------------------------------------------------------- 

                               Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

a.2) Deverá estar expresso no balanço da licitante o cálculo do ILG conforme fórmula acima ou em folha à 

parte, carimbada e assinada pelo contador da empresa; 

a.3) As empresas com menos de 01(um) ano de constituição, contando-se da data da constituição da empresa até 

a abertura dos envelopes, deverão apresentar, para fins de comprovação da sua situação econômico-financeira, o 

balanço de abertura registrado ou autenticado pela Junta Comercial, não lhes cabendo apresentar o cálculo do 

Índice de Liquidez Geral – ILG. 
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9.6.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

9.6.4.1 Registro e comprovação de regularidade da empresa licitante e dos seus responsáveis técnicos no 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da 

sede da proponente.  

9.6.4.1.1 Caso a empresa licitante esteja sediada em outro Estado, deverá apresentar o registro com visto do 

CREA ou CAU do Estado de Sergipe com validade na data da abertura dos envelopes de Habilitação e Proposta 

de Preços (Lei nº 5.194, de 24/12/1966 – CONFEA). 

 

9.6.4.2. Atestado(s) de capacidade técnica profissional devidamente registrado no CREA ou CAU por execução 

de serviços de características técnicas compatíveis com o objeto da presente licitação, acompanhados das 

respectivos CATS – Certidão de Acervo Técnico de acordo com o objeto licitado. 

 

Parágrafo único: A demonstração da vinculação do profissional técnico deverá ser através de uma das opções 

abaixo, que deverá ser o mesmo responsável técnico constante no CREA e/ou CAU da empresa, sob pena de 

inabilitação caso não seja demostrado: 

 

– Anotações na CTPS; 

– Contrato de prestação de serviços; 

– Pré-contrato onde o profissional demonstra sua intenção de acompanhar os serviços ora licitado. 

– Se o profissional técnico for o responsável legal da empresa deverá apresentar a cópia do Contrato Social e/ou 

a última alteração consolidada. 

 

9.6.4.3. Apresentar Atestado(s) de Capacidade Técnica Operacional em nome da licitante para a execução dos 

serviços de características técnicas compatíveis com o objeto da presente licitação, emitido por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado. 

 

9.11. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

 

a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal;  

 

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

 

9.13. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Município, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização. 
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9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste edital. 

 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

 

9.19.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

 

9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 

10.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) horas, a 

contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1.  Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

 

10.1.2.  Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (Art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus anexos, não sendo considerada aquela que não 
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corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 30(trinta 

minutos), para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de motivação da 

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso; 

 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 

desse direito; 

 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 

seus interesses. 

 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

edital. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam; 

 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório; 

 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na BNC, sendo 
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responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (dois) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

  

14.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 

Registro de Preços, o Município poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a 

contar da data de seu recebimento. 

 

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 

14.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 

constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 

14.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, formando-se 

Cadastro Reserva, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos 

requisitos previstos no Art. 3º da Lei Nº 8.666, de 1993. 

 

14.5. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados à partir da sua 

assinatura, conforme Art. 12 do Decreto Federal Nº 7.892/2013. 

  

14.6. Na assinatura da Ata de Registro de Preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

 

14.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, o MUNICIPIO, sem prejuízo da aplicação das sanções das 

demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar Ata de Registro de Preços. 

 

16. DO REAJUSTAMENTO  

 

16.1. As regras acerca da revisão de preços registrados são as estabelecidas no Termo de Referência e na Ata de 

Registro de Preços, anexo a este edital. 
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16.2. As regras acerca dos reajustes de preços são as estabelecidas na Ata de Registro de Preços, anexo a este 

Edital. 

 

17.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência 

e Ata de Registro de Preços. 

 

18. DAS OBRIGACOES DO FORNECEDOR E DO ORGÃO GERENCIADOR 

 

18.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

18.1.1 Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidor especialmente designado para 

acompanhamento do Contrato, na forma prevista na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, procedendo o 

atestado das respectivas faturas;  

18.1.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir com suas obrigações dentro dos 

prazos e condições estabelecidas;  

18.1.3 Efetuar o pagamento dos valores dentro das condições estabelecidas no contrato;  

18.1.4 Solicitar a substituição do representante da Contratada, caso este não estiver desempenhando suas 

atividades a contento, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  

18.1.5 Permitir o acesso de funcionários da Contratada nas suas dependências, desde que devidamente 

identificados;  

18.1.6 Comunicar oficialmente à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço 

e quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave;  

18.1.7 Conferir a qualidade dos serviços prestados, através do servidor designado;  

18.1.8 Prestar à contratadas informações e esclarecimentos necessários à execução dos serviços objeto do termo 

de referência;  

18.1.9 Aplicar à contratada as sanções regulamentares; se for o caso;  

18.1.10 Analisar e atestar os documentos de cobrança apresentados pela contratada, pelos serviços prestados. 

Caso haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à contratada para as devidas 

correções. A nova contagem dos prazos para análise, ateste e pagamento, recomeçará quando da reapresentação 

dos documentos devidamente corrigidos. 

18.1.11 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas do Contrato, e os termos de sua proposta;  

18.1.12 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 

serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

18.1.13 Promover, pelo servidor designado para acompanhamento do Contrato, a fiscalização dos serviços sob 

os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; e  

18.1.14 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais. 

 

18.2. São obrigações do Fornecedor: 

18.2.1 Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais causados por seus 

empregados na execução dos serviços;  

18.2.2 Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem executados, bem 

como, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao desempenho eficiente dos 

serviços, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

18.2.3 Responsabilizar-se pelo transporte ou custo de transporte de seus empregados, bem como pela 

alimentação e outros benefícios previstos na legislação trabalhista;  
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18.2.4 Substituir imediatamente, a pedido da Administração, o empregado que não estiver prestando os serviços 

de acordo com as normas do ÓRGÃO GERENCIADOR, respondendo por quaisquer ocorrências no decorrer do 

período em que for constatada a sua ausência;  

18.2.5 Responder por danos materiais e/ou morais causados, por pessoal encarregado da execução dos serviços e 

demais servidores da PREFEITURA, decorrente de dolo ou culpa.   

18.2.6 Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de questões vinculadas e danos causados a 

terceiros serão de responsabilidade da CONTRATADA e tomadas em seu próprio nome e às suas expensas.  

18.2.7 Recrutar em seu nome e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados necessários à 

perfeita execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na 

legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outros não mencionados, em decorrência da sua 

condição de empregador, ficando ciente de que não estabelece, por força da prestação dos serviços objeto deste, 

qualquer relação de emprego entre a Contratante e os empregados que a Contratada fornecer para a execução 

dos serviços.  

18.2.8 Manter durante a execução dos serviços as condições e especificações ajustadas entre as partes.  

18.2.9 Arcar com os recursos financeiros necessários a realizações dos serviços previstos neste.  

18.2.10 Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto dos serviços 

especificados neste Termo, sem que disso decorra qualquer ônus para o Município não implicando a atividade 

da fiscalização em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, 

por qualquer irregularidade.  

18.2.11 Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio, ou de terceiros, sob 

pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do Município 

ou de terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratual.  

18.2.12 Não contratar ou empregar sob qualquer regime ou alegação pessoas do quadro permanente ou 

temporário do Município.  

18.2.13 Todos os empregados e prestadores da Contratada deverão identificar-se antecipadamente, seguindo as 

regras deste Município, respeitando, entre outros, o horário de expediente e/ou horários autorizados pela 

fiscalização dos serviços.  

18.2.14 A Contratada deverá designar um representante para atuar junto ao Município para tratar de assuntos 

relacionados aos serviços bem garantir o bom andamento de sua execução.  

18.2.15 Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de acordo com as 

especificações deste termo. 

18.2.16 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a eventuais acréscimos 

solicitados pela CONTRATADA;  

18.2.17 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada durante a execução dos serviços;  

18.2.18 Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da avença, somente em casos autorizados 

formalmente pela contratante, fazendo o substituto cumprir as especificações deste termo em iguais ou melhores 

condições, ficando a CONTRATADA responsabilizada totalmente pela transferência.  

18.2.19 Executar os serviços descritos em estrita observância às normas técnicas existentes;  

18.2.20 Comprovar, sempre que solicitado pelo ORGÃO GERENCIADOR, a quitação das obrigações 

trabalhistas e tributárias;  

18.2.21 Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente;  

18.2.22 Manter disciplina durante a prestação dos serviços, retirando do local após a notificação, qualquer 

empregado considerado com conduta inconveniente;  

18.2.23 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante o uso de crachás;  

18.2.24 Instruir seus colaboradores quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto, inclusive 

quanto ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho e responsabilizar-se pelo 

cumprimento;  

18.2.25 Manter, durante a vigência da Ata de Registro, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

18.2.26 Incluir em sua proposta todos os custos de operação, mão de obra, encargos sociais, taxas, impostos, 

equipamentos de segurança, sinalizadores, e outros necessários à execução dos serviços. 
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19. DO PAGAMENTO 

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de Registro de 

Preços, deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 

licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 

ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Cedro de São João – Estado de Sergipe, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 

cominações legais; 

 

20.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o 

Município de Cedro de São João poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do fornecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos materiais; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução total ou 

parcial do mesmo. 

 

20.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo 

descontadas dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente; 

 

20.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, dentro 

de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês; 

 

20.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar receber a Ordem 

de Fornecimento dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento 

total da obrigação assumida com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa 

equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais 

sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente; 

 

20.6. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações 

posteriores, Decreto Municipal Nº. 41/2020 e Decreto Municipal nº. 209/2017. 

 

21. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

21.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado. 

 

21.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 

ao licitante melhor classificado. 

 

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

 

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro. 
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22. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

22.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital.  

 

22.2. A impugnação poderá ser realizada de forma eletrônica, através do endereço eletrônico www.bnc.org.br, 

ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: Rua Antônio Batista, n°. 105, (antigo fórum), Centro, Cep 

n°. 49.930-000, Cedro de São João, Estado de Sergipe.  

 

22.3. Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus Anexos, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.  

 

22.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  

 

22.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a Pregoeira, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico, via internet, no endereço www.bnc.org.br.  

 

22.6. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e 

dos Anexos.  

 

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.  

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pela 

Pregoeira, nos autos do processo de licitação.  

 

22.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 

a administração. 

 

23. ORGÃO GERENCIADOR 

23.1. o Presente processo terá como Órgão Gerenciador a Prefeitura Municipal de Cedro de São João.  

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Da sessão pública do pregão divulgar-se-á ata no sistema eletrônico. 

 

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

 

24.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

 

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse do MUNICIPIO, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação. 

 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/
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24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o MUNICIPIO 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

procedimento licitatório. 

 

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no MUNICIPIO. 

 

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste edital. 

 

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) 

www.bnc.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no site oficial do município cedrodesaojoao.se.gov.br 

e também poderão ser lidos e/ou obtidos na sala da comissão de licitação, sediado à Rua Antônio Batista, n°. 

105, (antigo fórum), Centro, Cep n°. 49.930-000, Cedro de São João, Estado de Sergipe, em dias úteis, no 

horário das 08 (oito) horas às 12 (doze) horas, no mesmo período no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

 

24.12. Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

24.12.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

24.12.2. ANEXO II – Ata de Registro de Preços; 

24.12.3. ANEXO III – Modelo de Declaração; 

24.12.4. ANEXO IV – Ordem de Fornecimento; 

24.12.5. ANEXO V – Minuta de Contrato. 

 

 

Cedro de São João/SE, 05 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

JULIANY SANTOS DA ROCHA 

Pregoeira 

 

http://www.bnc.org.br/
mailto:prefeituradecedro@gmail.com
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de preços visando futura e eventual execução dos serviços de limpeza manual de terreno com 

vegetação rasteira (incluindo roçagem e capinagem), poda de árvores e pintura de meio fio e postes, conforme 

necessidades do Município de Cedro de São João/SE, conforme descrição e quantitativos abaixo relacionados: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

01 Limpeza manual de terreno com vegetação 

rasteira, incluindo roçagem e capinagem 

M2 90.000   

02 Pintura de meio fio (caiação) e postes 

Serão executados nas ruas e avenidas do 

perímetro urbano e rural do município, à 

base de cal hidratado. 

M 50.000   

03 Poda de árvores (exceto remoção de 

entulho) - árvores de espécies variadas, 

localizadas em imóveis públicos, em vias 

públicas, praças, passeios, jardins e 

canteiros centrais e laterais das vias, nos 

perímetros urbanos e rural deste município. 

UND 840   

 VALOR TOTAL     

 

1.1.2 – O item 03, é exclusivamente destinado a ME/EPP/MEI beneficiadas pela LC Nº 123/2006. 

 

1.2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

1.2.1. ROÇAGEM MANUAL E CAPINAGEM 

1.2.1.1. A Roçagem consiste na retirada do mato e da terra com ferramentas adequadas, este serviço deve ter 

planejamento bem detalhado, observando-se a velocidade de crescimento do mato, que varia significativamente 

conforme a estação do ano e a necessidade de corte do material. A Roçagem é o serviço de corte de mato 

rasteiro semelhante a grama, ou maior, como os vários tipos de capim, bem como a poda de arbustos e pequenas 

árvores, com finalidade estética. A retirada destas matérias prevenirá contra entupimentos das bocas de lobo, 

ramais e galerias que, quando assoreadas, impedem o escoamento das águas pluviais, aumentando assim a 

possibilidade de ocorrerem alagamentos. 

1.2.1.2. A Capinação Manual é o serviço de remoção de vegetação daninha desde a sua raiz, a fim de conter sua 

expansão, desobstruindo a drenagem rápida das águas pluviais, melhorando e otimizando a utilização de vias e 

áreas habitadas ou para cultivo. A Capina Manual é a forma mais antiga de capinar, consiste em arrancar as 

plantas com as mãos ou com auxílio de enxada e outros instrumentos manuais. 

1.2.2. PINTURA DE MEIO FIO E POSTES (CAIAÇÃO) 

1.2.2.1.  Os meios fios e Postes serão pintados na cor branca, antes da aplicação do Cal Hidratado, a empresa 

licitante deverá proceder a limpeza dos Meios fios e os Postes com lixamento quando for necessário. 

 

1.2.3. PODA DE ARVORES (EXCETO REMOÇÃO DE ENTULHO) 

1.2.3.1. A poda, na arborização urbana, visa basicamente conferir à árvore uma forma adequada durante o seu 

desenvolvimento (poda de formação); eliminar ramos mortos, danificados, doentes ou praguejados (poda de 

limpeza); remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas (poda de emergência); e 

remover partes da árvore que interferem ou causam danos incontornáveis às edificações ou aos equipamentos 

urbanos (poda de adequação): 

 

1.2.3.1.1. A poda de formação é empregada para substituir os mecanismos naturais que inibem as brotações 
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laterais e para conferir à árvore crescimento ereto e à copa altura que permita o livre trânsito de pedestres de 

veículos.  

 

1.3.3.1.2. A poda de limpeza é empregada para evitar que a queda de ramos mortos coloque em risco a 

integridade física das pessoas e do patrimônio público e particular, bem como para impedir o emprego de 

agrotóxicos no meio urbano e evitar que a permanência de ramos danificados comprometa o desenvolvimento 

sadio das árvores.  

 

1.3.3.1.3. A poda de emergência, a mais traumática para a árvore e para a vida urbana, é empregada para 

remover partes da árvore que colocam em risco a integridade física das pessoas e do patrimônio público ou 

particular.  

 

1.3.3.1.4. A poda de adequação é empregada para solucionar ou amenizar conflitos entre equipamentos urbanos 

e a arborização. É motivada pela escolha inadequada da espécie, pela não realização da poda de formação, e 

principalmente por alterações do uso do solo, do subsolo e do espaço aéreo. 

 

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação dos serviços objeto deste se faz necessária visando a manutenção das áreas verdes do município, 

mantendo o embelezamento, sinalização e melhoria do Município de Cedro de São João/SE. 

 

Os serviços de poda de Árvores serão destinados para a manutenção dos logradouros públicos urbanos e rurais 

garantindo a segurança, sustentabilidade, urbanismo e mobilidade, manutenção dos locais urbano e rural.  

 

Os serviços visam também a prevenção de entupimentos das bocas de lobo, ramais e galerias que, quando 

assoreadas, impedem o escoamento das águas pluviais, aumentando assim a possibilidade de ocorrerem 

alagamentos. 

 

Já a pintura de meio-fio e postes são destinadas para a manutenção da pintura das guias, auxiliando assim na 

sinalização de trânsito, garantindo maior segurança para pedestre e veículos, trazendo visibilidade às guias, além 

de destacar as condições de limpeza das ruas. 

 

Conceitualmente, o registro de preços é o meio pelo qual a Administração dispõe para contratar objetos 

cuja quantidade ou momento em que serão necessários é imprevisível. 

 

 

3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR: 

3.1 Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais causados por seus empregados 

na execução dos serviços;  

 

3.2 Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem executados, bem 

como, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao desempenho eficiente dos 

serviços, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

 

3.3 Responsabilizar-se pelo transporte ou custo de transporte de seus empregados, bem como pela alimentação e 

outros benefícios previstos na legislação trabalhista;  

 

3.4 Substituir imediatamente, a pedido da Administração, o empregado que não estiver prestando os serviços de 

acordo com as normas do ORGÃO GERENCIADOR, respondendo por quaisquer ocorrências no decorrer do 

período em que for constatada a sua ausência;  
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3.5 Responder por danos materiais e/ou morais causados, por pessoal encarregado da execução dos serviços e 

demais servidores da PREFEITURA, decorrente de dolo ou culpa.  

 

3.6 Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de questões vinculadas e danos causados a 

terceiros serão de responsabilidade da CONTRATADA e tomadas em seu próprio nome e às suas expensas.  

 

3.7 Recrutar em seu nome e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados necessários à perfeita 

execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outros não mencionados, em decorrência da sua condição de 

empregador, ficando ciente de que não estabelece, por força da prestação dos serviços objeto deste, qualquer 

relação de emprego entre a Contratante e os empregados que a Contratada fornecer para a execução dos 

serviços.  

 

3.8 Manter durante a execução dos serviços as condições e especificações ajustadas entre as partes.  

 

3.9 Arcar com os recursos financeiros necessários a realizações dos serviços previstos neste.  

 

3.10 Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto dos serviços especificados 

neste Termo, sem que disso decorra qualquer ônus para o Município não implicando a atividade da fiscalização 

em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade.  

 

3.11 Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio, ou de terceiros, sob pena 

de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do Município ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratual.  

 

3.12 Não contratar ou empregar sob qualquer regime ou alegação pessoas do quadro permanente ou temporário 

do Município.  

 

3.13 Todos os empregados e prestadores da Contratada deverão identificar-se antecipadamente, seguindo as 

regras deste Município, respeitando, entre outros, o horário de expediente e/ou horários autorizados pela 

fiscalização dos serviços.  

 

3.14 A Contratada deverá designar um representante para atuar junto ao Município para tratar de assuntos 

relacionados aos serviços bem garantir o bom andamento de sua execução.  

 

3.15 Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de acordo com as 

especificações deste termo. 

 

3.16 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a eventuais acréscimos 

solicitados pela CONTRATADA;  

 

3.17 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada durante a execução dos serviços; 

 

3.18 Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da avença, somente em casos autorizados formalmente 

pela contratante, fazendo o substituto cumprir as especificações deste termo em iguais ou melhores condições, 

ficando a CONTRATADA responsabilizada totalmente pela transferência.  

 

3.19 Executar os serviços descritos em estrita observância às normas técnicas existentes; 
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3.20 Comprovar, sempre que solicitado pelo ORGÃO GERENCIADOR, a quitação das obrigações trabalhistas 

e tributárias; 

 

3.21 Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

3.22 Manter disciplina durante a prestação dos serviços, retirando do local após a notificação, qualquer 

empregado considerado com conduta inconveniente;  

 

3.23 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante o uso de crachás;  

 

3.24 Instruir seus colaboradores quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto, inclusive quanto 

ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho e responsabilizar-se pelo 

cumprimento;  

 

3.25 Manter, durante a vigência da Ata de Registro, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

3.26 Incluir em sua proposta todos os custos de operação, mão de obra, encargos sociais, taxas, impostos, 

equipamentos de segurança, sinalizadores, e outros necessários à execução dos serviços. 

 

 

4.  OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

4.1 Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidor especialmente designado para 

acompanhamento da Ata de Registro, procedendo o atestado das respectivas faturas;  

 

4.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir com suas obrigações dentro dos 

prazos e condições estabelecidas;  

 

4.3 Efetuar o pagamento dos valores dentro das condições estabelecidas no contrato;  

 

4.4 Solicitar a substituição do representante da Contratada, caso este não estiver desempenhando suas atividades 

a contento, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  

 

4.5 Permitir o acesso de funcionários da Contratada nas suas dependências, desde que devidamente 

identificados;  

 

4.6 Comunicar oficialmente à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço e 

quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave;  

 

4.7 Conferir a qualidade dos serviços prestados, através do servidor designado;  

 

4.8 Prestar à contratadas informações e esclarecimentos necessários à execução dos serviços objeto do termo de 

referência;  

 

4.9 Aplicar à contratada as sanções regulamentares; se for o caso;  

 

4.10 Analisar e atestar os documentos de cobrança apresentados pela contratada, pelos serviços prestados. Caso 

haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à contratada para as devidas correções. 

A nova contagem dos prazos para análise, ateste e pagamento, recomeçará quando da reapresentação dos 

documentos devidamente corrigidos. 
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4.11 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas do Contrato, e os termos de sua proposta;  

 

4.12 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 

serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

 

4.13 Promover, pelo servidor designado para acompanhamento da Ata de Registro, a fiscalização dos serviços 

sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; e  

 

4.14 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais. 

 
5.  PRAZO, LOCAIS DE EXECUÇÃO/CONDIÇÕES: 

 

5.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

5.2. Os serviços serão executados parceladamente, de acordo com as necessidades do município, através de 

agendamento pelo Secretário de Obras e Urbanismo em até 48 (quarenta e oito horas), contados da data de 

recebimento e assinatura da ordem de Serviços.  

 

5.3. Os serviços objeto deste pregão serão entregues somente à pessoa credenciada pelo ORGÃO 

GERENCIADOR, que procederá a conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de 

acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada. 

 

6. DO PREÇO, DO PAGAMENTO E REAJUSTE  

6.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os custos de operação, mão de obra, 

encargos sociais, taxas, impostos, equipamentos de segurança, sinalizadores, e outros necessários à execução 

dos serviços, inclusive a margem de lucro. 

 

6.2. Os pagamentos serão efetuados de acordo com as medições dos serviços efetivamente executados, mediante 

apresentação das notas fiscais/faturas, com o devido atesto dos serviços, através de ordem bancária, para crédito 

em banco, agência e conta corrente indicado pelo contratado, devendo apresentar, os seguintes documentos, 

dentro dos seus prazos de validade: 

 

a) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

b) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do 

Licitado); 

c) Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 01/05/43; 

e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) para com o FGTS. 

 

6.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
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providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

 

7.  DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

7.1. O recebimento e aceite dos serviços se darão após a verificação de sua execução nos termos do presente 

contrato. 

 

7.2. O ORGÃO GERENCIADOR designará um servidor que deverá acompanhar o andamento dos serviços e 

fiscalizar os trabalhos realizados sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em registros próprios as 

falhas e solicitando as medidas corretivas ao preposto da CONTRATADA, para que tome as devidas 

providências. 

 

7.3. Eventuais faltas dos empregados da CONTRATADA, sem a devida substituição, devidamente documentada 

em formulários anexos ao processo de execução, implicará no desconto correspondente ao valor da parcela dos 

serviços não prestados. 

 

7.4. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

 

7.5. Será anotado em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas aos serviços contratados, indicando dia, 

mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 
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ANEXO II – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/20____ - SRP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/20___ 

 

 

Aos ___ dias do mês de _________ do ano de 20___, O MUNICÍPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO, Pessoa 

Jurídica de Direito Público, sob CNPJ n°. 13.117.601/0001-20, sediado à Rua Antônio Batista, n°. 105, (antigo 

fórum), Centro, CEP n°. 49.930-000, Cedro de São João, Estado de Sergipe, através da PREFEITURA 

MUNICIPAL, representada pela Senhora LAYANA SOARES DA COSTA, Prefeita Municipal, doravante 

denominada ORGÃO GERENCIADOR, e a empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº.__________, com sede __________________, neste ato, representada pelo Sr.___________________, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão),  RG nº _____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o no 

________________-__, residente e domiciliado na___________________________, e, daqui por diante, 

denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 

julho de 2002, do Decreto Municipal n°. 41, de 18 de junho de 2020, Decreto Municipal n°. 209/2017, 

aplicando-se, no que couber, subsidiariamente, as disposições do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro 

de 2019, Decreto Federal nº 7.892/2013 e da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e posteriores 

alterações, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria 

Jurídica do Município, mediante as seguintes condições: 

 

Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico Nº ____/20___ e seus anexos 

para registro de preços, do qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do 

FORNECEDOR REGISTRADO. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de preços visando futura e eventual execução dos serviços de limpeza manual de terreno com 

vegetação rasteira (incluindo roçagem e capinagem), poda de árvores e pintura de meio fio e postes, conforme 

necessidades do Município de Cedro de São João/SE, conforme o Termo de Referência (Anexo I) do edital do 

Pregão Eletrônico Nº ____/20____, parte integrante desta ata, assim como a proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. De acordo com a adjudicação no site www.bnc.org.br da Bolsa Nacional de Compras (BNC), segue abaixo 

o(s) Item(ns) e quantidade(s) arrematado(s) pela empresa, tal como o valor unitário e global final homologado: 

 

EMPRESA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

END.: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

01      

02      

03      

 VALOR TOTAL     

http://www.bnc.org.br/
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2.2. O valor global da presente Ata de Registro de Preços é de R$ xxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

2.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.4. A despesa será formalizada através de ORDEM DE SERVIÇOS devendo o serviço ser prestados no prazo 

previsto no item 3.2 desta Ata de Registro de Preços. 

 

2.5 - O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado 

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

 

2.6. Se houver uma eventual redução dos preços registrados em relação àqueles existentes no mercado, caberá 

ao ÓRGÃO GERENCIADOR convocar o Prestador Registrado para negociar o novo valor. Caso o 

PRESTADOR REGISTRADO se recuse a baixar os seus preços, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá liberar o 

prestador do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar 

os demais prestadores visando a igual oportunidade de negociação. 

 

2.7. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador não puder cumprir o 

compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá: 

 

a) Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

b) Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 

   2.7.1. Não havendo êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR deverá proceder à revogação da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

2.8. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Prestador detentor da Ata e a pesquisa de mercado 

efetuada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por 

ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de 

Preços. 

 

3. VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura, conforme legislação. 

 

4. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

d) houver razoes de interesse público. 

 

4.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho do Prefeito Municipal de Cedro de São João - Sergipe. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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4.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, quando o valor registrado tornar-se 

defasado em relação ao mercado. Também deverá ser feito mediante requerimento, com a documentação 

comprobatória da impossibilidade de manter o preço e de cumprir o fornecimento, desde que feito antes do 

pedido de fornecimento. Mesmo assim, a Administração avaliará o pedido, podendo deferir ou indeferir seu 

pleito. 

 

5. PRAZO/LOCAIS DE EXUCUÇÃO/CONDIÇÕES: 

5.1. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e 

vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

5.2. Os serviços serão executados parceladamente, de acordo com as necessidades do município, através de 

agendamento pelo Secretário de Obras e Urbanismo em até 48 (quarenta e oito horas), contados da data de 

recebimento e assinatura da ordem de Serviços.  

 

5.3. Os serviços objeto deste pregão serão entregues somente à pessoa credenciada pelo ORGÃO 

GERENCIADOR, que procederá a conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de 

acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada. 

 

6. DA FISCALIZAÇÃO 

6.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR adotará a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da 

presente Ata. 

 

6.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93 

fica designado servidor ___________ - CPF nº. _________________, lotado na _______________ da 

Secretaria municipal ____________de __________/SE, para acompanhar e fiscalizar execução dos serviços, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

 

6.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a 

Secretaria Municipal de ______________, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

 

6.4. Não obstante o PRESTADOR REGISTRADO seja o único e exclusivo responsável pela execução dos 

serviços, o ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o serviço, diretamente ou por 

prepostos designados. 

 

6.5. Caberá a Secretaria Municipal de ________, a responsabilidade de gerenciar os serviços. 

 

6.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de 

ação dos prepostos do PRESTADOR REGISTRADO, e será de inteira responsabilidade da empresa, qualquer 

dano causado pela atuação da mesma a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 

 

6.7. Todos os empregados do PRESTADOR REGISTRADO deverão trabalhar sempre portando uniforme e 

crachá de identificação da empresa. 

 

6.8. O PRESTADOR REGISTRADO responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a 

jornada de trabalho e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas e com os 

servidores do ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 

7. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 
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7.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam 

incidir sobre a realização do fornecimento, inclusive a margem de lucro. 

 

7.2. Os pagamentos serão realizados mediante apresentação das notas fiscais/faturas, com o devido atesto do 

fornecimento, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo 

contratado, devendo apresentar, os seguintes documentos, dentro dos seus prazos de validade: 

 

a) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

b) Certidão Negativa de Tributos para com a Fazenda Municipal, expedida pela Prefeitura Municipal (Sede do 

Licitado); 

c) Certificado de Regularidade perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria da Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei Nº 5.452, de 01/05/43; 

e) Certificado de Regularidade de Situação (CRS) para com o FGTS. 

 

7.2.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou nos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

7.3. Os preços dos serviços, permanecerão irreajustáveis durante a vigência da ATA.  

 

7.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado, e caso eles não aceitem reduzir seus preços, serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação 

de penalidade. 

 

7.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.6.1.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES  

8.1. São obrigações do Órgão Gerenciador: 

4.1 Exercer a fiscalização dos serviços contratados através de servidor especialmente designado para 

acompanhamento da Ata de Registro, procedendo o atestado das respectivas faturas;  

 

4.2 Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir com suas obrigações dentro dos 

prazos e condições estabelecidas;  
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4.3 Efetuar o pagamento dos valores dentro das condições estabelecidas no contrato;  

 

4.4 Solicitar a substituição do representante da Contratada, caso este não estiver desempenhando suas atividades 

a contento, de acordo com o estabelecido no Termo de Referência;  

 

4.5 Permitir o acesso de funcionários da Contratada nas suas dependências, desde que devidamente 

identificados;  

 

4.6 Comunicar oficialmente à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do serviço e 

quaisquer falhas ocorridas, consideradas de natureza grave;  

 

4.7 Conferir a qualidade dos serviços prestados, através do servidor designado;  

 

4.8 Prestar à contratadas informações e esclarecimentos necessários à execução dos serviços objeto do termo de 

referência;  

 

4.9 Aplicar à contratada as sanções regulamentares; se for o caso;  

 

4.10 Analisar e atestar os documentos de cobrança apresentados pela contratada, pelos serviços prestados. Caso 

haja incorreção nos documentos recebidos, os mesmos serão devolvidos à contratada para as devidas correções. 

A nova contagem dos prazos para análise, ateste e pagamento, recomeçará quando da reapresentação dos 

documentos devidamente corrigidos. 

 

4.11 Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo com as 

cláusulas do Contrato, e os termos de sua proposta;  

 

4.12 Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos 

serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  

 

4.13 Promover, pelo servidor designado para acompanhamento da Ata de Registro, a fiscalização dos serviços 

sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 

CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; e  

 

4.14 Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais. 

 

8.2.  São obrigações do Fornecedor: 

3.1 Arcar com a responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e pessoais causados por seus empregados 

na execução dos serviços;  

 

3.2 Utilizar profissionais habilitados e com conhecimentos específicos dos serviços a serem executados, bem 

como, devidamente uniformizados e munidos de equipamentos necessários ao desempenho eficiente dos 

serviços, em conformidade com as normas e determinações em vigor;  

 

3.3 Responsabilizar-se pelo transporte ou custo de transporte de seus empregados, bem como pela alimentação e 

outros benefícios previstos na legislação trabalhista;  

 

3.4 Substituir imediatamente, a pedido da Administração, o empregado que não estiver prestando os serviços de 

acordo com as normas do ORGÃO GERENCIADOR, respondendo por quaisquer ocorrências no decorrer do 

período em que for constatada a sua ausência;  
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3.5 Responder por danos materiais e/ou morais causados, por pessoal encarregado da execução dos serviços e 

demais servidores da PREFEITURA, decorrente de dolo ou culpa.  

 

3.6 Todas as providências judiciais ou extrajudiciais para solução de questões vinculadas e danos causados a 

terceiros serão de responsabilidade da CONTRATADA e tomadas em seu próprio nome e às suas expensas.  

 

3.7 Recrutar em seu nome e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, os empregados necessários à perfeita 

execução dos serviços, cabendo-lhe efetuar todos os pagamentos, inclusive dos encargos previstos na legislação 

trabalhista, previdenciária, fiscal e quaisquer outros não mencionados, em decorrência da sua condição de 

empregador, ficando ciente de que não estabelece, por força da prestação dos serviços objeto deste, qualquer 

relação de emprego entre a Contratante e os empregados que a Contratada fornecer para a execução dos 

serviços.  

 

3.8 Manter durante a execução dos serviços as condições e especificações ajustadas entre as partes.  

 

3.9 Arcar com os recursos financeiros necessários a realizações dos serviços previstos neste.  

 

3.10 Atender prontamente a quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto dos serviços especificados 

neste Termo, sem que disso decorra qualquer ônus para o Município não implicando a atividade da fiscalização 

em qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade.  

 

3.11 Manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em benefício próprio, ou de terceiros, sob pena 

de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do Município ou de 

terceiros de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto contratual.  

 

3.12 Não contratar ou empregar sob qualquer regime ou alegação pessoas do quadro permanente ou temporário 

do Município.  

 

3.13 Todos os empregados e prestadores da Contratada deverão identificar-se antecipadamente, seguindo as 

regras deste Município, respeitando, entre outros, o horário de expediente e/ou horários autorizados pela 

fiscalização dos serviços.  

 

3.14 A Contratada deverá designar um representante para atuar junto ao Município para tratar de assuntos 

relacionados aos serviços bem garantir o bom andamento de sua execução.  

 

3.15 Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de acordo com as 

especificações deste termo. 

 

3.16 Manter disponibilidade de efetivo dentro dos padrões desejados, para atender a eventuais acréscimos 

solicitados pela CONTRATADA;  

 

3.17 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade observada durante a execução dos serviços; 

 

3.18 Transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da avença, somente em casos autorizados formalmente 

pela contratante, fazendo o substituto cumprir as especificações deste termo em iguais ou melhores condições, 

ficando a CONTRATADA responsabilizada totalmente pela transferência.  

 

3.19 Executar os serviços descritos em estrita observância às normas técnicas existentes; 

 

3.20 Comprovar, sempre que solicitado pelo ORGÃO GERENCIADOR, a quitação das obrigações trabalhistas 
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e tributárias; 

 

3.21 Responsabilizar-se, integralmente, pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente; 

3.22 Manter disciplina durante a prestação dos serviços, retirando do local após a notificação, qualquer 

empregado considerado com conduta inconveniente;  

 

3.23 Manter seu pessoal uniformizado, identificando-os mediante o uso de crachás;  

 

3.24 Instruir seus colaboradores quanto às necessidades de acatar as orientações do preposto, inclusive quanto 

ao cumprimento das Normas Internas e de Segurança e Medicina do Trabalho e responsabilizar-se pelo 

cumprimento;  

 

3.25 Manter, durante a vigência da Ata de Registro, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

 

3.26 Incluir em sua proposta todos os custos de operação, mão de obra, encargos sociais, taxas, impostos, 

equipamentos de segurança, sinalizadores, e outros necessários à execução dos serviços. 

 

8.3. São obrigações também do ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 

II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas; 

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções; 

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus 

anexos; 

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de 

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de 

penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Prestador Registrado; 

VIII - a fiscalização exercida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR não excluirá ou reduzira a responsabilidade do 

Prestador Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 

 

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, 

deixar de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto licitado, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Cedro de São João – Estado de Sergipe, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e no contrato e das demais 

cominações legais; 

 

9.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, o Município 

de Cedro de São João poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) 

sobre o valor total do fornecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos materiais; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução total ou 

parcial do mesmo. 
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9.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo descontadas 

dos pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente; 

 

9.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, dentro de 

05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês; 

 

9.5. O não comparecimento injustificado para ou retirar/receber a Ordem de Fornecimento dentro de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida com a 

proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o 

valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na 

legislação pertinente; 

 

9.6. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações 

posteriores, Decreto Municipal Nº. 41/2020 e Decreto Municipal nº. 209/2017. 

 

10. DAS VEDAÇÕES 

10.1. É vedado à Contratada: 

10.1.1 Caucionar ou utilizar esta Ata de Registro de Preços para qualquer operação financeira; 

10.1.2. Interromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte da Contratante, salvo nos 

casos previstos em lei. 

 

11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Será vedada a carona.  

 

12. DO CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei Nº 8.666, de 

1993, na Lei Nº 10.520 de 2002 e demais normas federais de licitações;  

 

13. DA PUBLICAÇÃO 

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma 

prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 

 

14. DO FORO 

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 

competente o Foro de Cedro de São João, Estado de Sergipe, com a renúncia a qualquer outro, por mais especial 

que seja. 

 

14.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de 

preços que, lida e achada conforme, e assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste 

instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via na Comissão permanente de 

Licitação deste Município. 

 

 

 

_________/SE, _____ de_______ de 20___. 
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________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL 

Órgão Gerenciador 

 

 

 

________________________________________________  

[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 

FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1-__________________________________  

Nome:                   

CPF: 

 

2-____________________________________ 

Nome:  

CPF: 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÕES 

 

DATA (POR EXTENSO) 

 

AO MUNICIPIO DE CEDRO DE SÃO JOÃO/SE 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/20___ 

A/C: SR.(A) XXXXXXXXXXXXXXXXXXX – PREGOEIRO(A) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

A Empresa (RAZÃO SOCIAL), sito à (ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ sob Nº (NÚMERO), 

neste ato representado pelo Sr.(a) (NOME DO REPRESENTANTE LEGAL), inscrito no Registro Nacional sob 

o Nº (NÚMERO DO RG) e CPF. Nº (NÚMERO DO CPF), DECLARA para os devidos fins que: 

 

1.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no Artigo 3° da Lei Complementar Nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, quando a empresa for 

classificada como ME/EPP.  

(     ) SIM (     ) NÃO 

1.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

(     ) SIM (     ) NÃO 

1.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias. 

(     ) SIM (     ) NÃO 

1.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

(     ) SIM (     ) NÃO 

1.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição. 

(     ) SIM (     ) NÃO 

1.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP Nº 

2, de 16 de setembro de 2009. 

(     ) SIM (     ) NÃO 

1.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da Constituição Federal. 

(     ) SIM (     ) NÃO 

 

Estou ciente que a declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição, sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e no edital do referido pregão eletrônico. 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(ANEXAR A PROCURAÇÃO DO MESMO) 

(Imprimir em Papel Timbrado) 
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ANEXO IV – MODELO DE ORDEM DE FORNECIMENTO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. ____/20___. 

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. ____/20___ 

ORDEM DE FORNECIMENTO Nº. ___ /20___ 

 

Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fornecer os materiais adiante especificados, observadas as 

especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico Nº. ____/20___ e da Ata de 

Registro de Preços do referido certame, pelos preços registrados.  

 

Empresa Fornecedora 

 

Endereço:  

 

CNPJ  Telefone                                     Fax 

 

Nº do item Descrição do item Marca Quantidade Valor Registrado Valor Total 

      

      

 

Os materiais deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo, no prazo solicitado contados da data de 

recebimento e assinatura do presente instrumento:  

 

Nº do item Quantidade Endereço Prazo 

    

 

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento serão originários da 

classificação funcional programática abaixo especificada: 

 

Unidade Orçamentária:  

Função Programática:  

Projeto De Atividade:  

Elemento De Despesa:  

Fonte De Recurso:  

_________/SE, _____ de_______ de 20___. 

 

 

______________________________________ 

Assinatura e carimbo do responsável 

 

 

CIENTE: Em, ______/______/20___ 

 

 

_____________________________________ 

[inserir razão social da empresa] 

[inserir representante legal da empresa] 

FORNECEDOR REGISTRADO 


